
------ -l
I

-i
p I L-.--, ,rr\

t
t. + b\Ju

'- w
ü são Paulo, l-B rle dezembro rle-rggz-'

IJ rnn . Sra , DrR . IIel oi sn Vi eari

C CN§EI,IIO TUIEI,ÂR DÂ CINÂDE DE SÃO PÀUIO

I,nl FEDERÂL §e Bo59 de 1l de jrrlho cte 199o (fstlrftlro Dâ cRIANçÀ

E DO âDOLE§CAnlf) r Regrlnrrentaclo peLa lel Mrrmreipal ne 11.123

<le 22 d.ç novembro de 1991 e Deereto nQ 31.319 rle 17 de mrrrço de

1992 0

Ârt. le - Esta l-el di.spõe sôhre a proteção lntegrn)- à erlança e

ao adoLeseente (fCe).
trO Sstatuto perflla a tlorrtrina de proteção Íntegral- baseaila nr)

eonheelrrento de itireltos eepeelais e espeeífleos de toila.q a.e /
erlanças e adol-eseentes, rLeeotrenteg na eondlção peeullar de pes

ÍlCIas em deeenvolvlnento, en eonsonânela eona a Convenção sôtrr-'e os

Dlreitos d.a Cria.nçar sdotada pela âssenbláia Geral ctas Naçães U-

ni.daer ênt 2O rle novenbro tle 1989, e assÍnaila pelo Governo Brasl-& .

lelro em 26 de janelro cle L990r cuJo texto foi aprovado peJ-o cle-

ereto leglsJ.attvo 28 d.e 14 de netembro d.e 1990, e promrlgado pe-

l-o tleereto presiil.eneial 99?LO, de 21 de novenbro d.e 199Or tend"a/

sld.o reforçatlo na Constltulção Federal de J.çlt.B1 Íros s.)tls artlgos
?-24 a 22gn (Curyr Garrlrl"o e IYInçura - Estatuto rlnotailo)
ft 0 espírlto e a letra desses doeumentoa internaelonaÍs eonstÍtrr-
em irnportante fonte de lnterpretação de que o exegeta clo novo Di*
rel.to não pode preselndlr tr (Àntonlo I'ernando do Àmara1 e SLLva /
Deeenbargatlor / Santa Catariha - lüunlr CuzT )
n 0 dispositivo ora em exame á a slntoee ilo pcnsanento d.o 1egl.sLa

ilor eonstttuinte, expresso na eonstatação de preeelto de ql1en os

itireitos de todae as erianças e adoLeseentee dlevem ser uníversal-
mente reeonheeÍdoe. São dl,reltos espeelats ê enpeeífleoçrr peta /
eonilição cLe pessoas em dtesenvoLvimento. 1seÍm; as leis lntennas ê

o dlrelto cle eatla sletena naelonaL ctevem garantlr a *u11sfoÇão de

todes Fs nêcetreldades das pec!,qoas atá 18 anosl não inel-uJ-ndo Ê-p€
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naB o aspeaeto penal- do ato pratleado pela ou eontra a er1ançar Bas o

setr rtJ.relto à vlila, saúde, eilueação, eonvlvâneial Lazer, profiselonâ-
ltzação, libe:rlade e outrosorf (,fosé Gtlberto l,ueas Coe.!-hon - Crlança
e Àilol.eseente: a Covenção da OltrU e a Constitulção Brasileira; UIÍICEF-
p.3 )

Art"LJl. - trei FederaL SA69/90

O Conselho [utelar á orgão pe:uranente e arrtônomo, não JrrrisdieT.onaLt/
enear't egaclo pel-a soeiedaile cte zelar pelo eumprlnento dos díreltos da

erlança e do acloleeeente, deftnidos nesta Lel.
PERMÀI{ET{IE i. si gniflea ser eontínuo, duraelouro lnLnterrnrpto. não á
aeictental, tetnporário, eventuaLr Eas esaeneiaL e ÍndLspensá're.t- ao

organlsmo soci.alo Comparantto com o organld'rao humano, não ní ae ser
eomo um rlente que pode ser extra{ao e sutrstitr.ríao, e sÍm eomo lr.tÍ! es

rebro, sem o qual não se sobrevive.
ALITOUOUIO stgnifiee ter liberdade e initenpendâncta na atmeção /
funelonal, não porlend.o suas decisões fLcar subnetidâet a esealas hie
rarqrrieas no ânbito da admJ.nistraçãoo À rerisão Jucliet.al (prevleta
no art. 13? ) não fere easa autonomla, porque á ae earáter Juriedl-

l
eLonal. e não aritmJ.nlstrativoo

O JTIRISDIC IO}TÂI - qrler dlzer que es funções enereidae são de natu
r.ena exeeu.tiva, sem atrlbtrlção (crue á exeLrrsiva do Poder Judiejári.o)
cle compor âs l"ide (Conflitos e interesses)o Por i.qso, não eabe ao /
Conselho futelar esta.beLecer rluaLquer eanÇão para forçar o errnprl- -
nento de aua§t d^eeisões. Se necessÍtar fazô-lo, tení clu€ repreeentar
ao Poder üucllelárlo.
O Conselho não ó apenae uma experlânclal Ela§ una lmposlção eonstLür-
eÍonal-, cleeorrente da for"tna d.e aêBoeJ.ação políttca adotacla, qlle a dg

noeraela partlci.patLva (tr Iodo poder ertânâ do povol que o exerce por

meio dLe representantee eleitosr' o* d"lretamentel rtos termosr ila. eonstL

tulção.n), e não mais a dernoeracia neranente reprosentatl-va tle cons-

tlürlções anteriores o

0 llstatLrto eomo ll-ei Iuteler espeeífloa, eoneretlza, deflne e personl

fiear tra institu-tção do Conselho lrutelarl o itever abetratamente lm -
posto na Constitrrj"ção Feel.eral, à soei.edadeo O Conselho deve 6€rr eo

mo nan.dnbírj.o da. socledade, o braço forte que zelará pa1.os rli.r:ltos
da efjançB e adoleseente.n (Judá Jessó d-e Bragança Soares - Juiz de

D:lrelto - CnordenarJor de Justlça da Infânela e Juventr-rile na Correge\
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doria Gernl d* Justtça do Rlo de Janeiro.

Ârto 7.32 Em eatla urrnteíplo haverár n0 mínJ-rno, u.m Consel-ho Í\rtelare
eonposto de elneo raembros, eseolhl-«los pela eomrnldarle l.oeal para rtan

dato d.e t:res anos, pernJ.ticta um reeoniluçãoo

Â reilação aeima fol dada pe1.a lei Fecleral I 242 de 12 rle orrttrbro

de 1gg1 (nou. L6.12"91)o

Coerente eom a dl-retriz da mrrnieipallzação, adotarla no Art. BB, /
e em si-ntonl-a eom o disposto no art. 2o4) no Lnleíso I e rr da CoF'

o Estatuto torna. obrigatdrlo a exletâne1g rle pelo nenos um Conselho

futelar pare eaCa ur.r-nieíp1o' fixando o núme:ro ete §eus membros e a /
forma tte slra eseolha.

0 mrníeípio rlue não Ínstatar seu Conselhc Tute-r-ar poderá ser aelonado

pare fazê-Io medlante rnandato tle lnJttção ou. ação e1vlI príb1lca..tt

(i.i.)
A l,et Munlelpal- 11"123, de 22 de nov-cnbro de 1991, regu.lamenta no

seu art. 9e - F3-eam crlad"os 20 (vlnte ) Conselhos ftrtelares no I'trni-

eípi.o rle São Paulor eom a flnelltlacLe de zelar pelo eumpri.nento tlos

clj-reitos da crl.a.nça e do aitoleseenteo Conpletando ainda eots aeu § fç

- O número ite Conselhos lPutelares pocterão ser aumentados en razão

da denandal respeitados pareeeres de vlablllzação organlea - estnrtu

ralo
Arto 134 - lel lhrnlelpal dlsporá sôbre loea1-, dla e horário de fun -
eÍonamento do Coneelho fute1.arl lnclu-slve quanto a evenüral remr -
neração de seus menbros.

§ ünieo: constará da lel oeçanentárla prevj'são cle r€eursos nseessá

rlos ao firnelonanento cto Conselho tutelaro
Decreto-lei ne -11 319 - art . 45 § tÍni-eo - Os Conselhelros futelares

cta Ciilade cle São Patrlo, eleltos em 7 dle novembro d.e L992 e empo'qsa-

rloe en 29 de novembro de Lg92, reunÍdos em curr o de fornação a 7 de

dezenbro p.passatlo, traçaur abaixo, a forma cl.os Conselhos Iutelare.q

cla CJ-dade.

le - ESPÂÇO rÍSICO PARÂ TITHCIONAMENTO

r OI sala Para reeepção

-. 02 §nla§ PÍlra atend imonto

€ 01 sala psra d oeurnentação e reunj-õe§
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n Ora, a prlneLra itifieuldada está juetanoente na elaloração (rnodifJ--

eação) aa leL tr&rnieÍpa1r qüe clemandará diseussão po1.ít:-ea" prinei.pa.1--

mente q.uanto a eventual remrlneração clos membros do Conse.l.ho Tutelar,
.ajá que se oB vereaitores são rermrneradosr os nenbros do Conselho Tutg

Iar o devem ser eom tnals justlça, já que suâs atrlbrrlçães req:uerem /
traba[ro eonstante e permanenteo

Nln6prám ee dtspon:á a apresentar-se como eandlldato sd não horrver re

mrneração, asslm eomo os vereailores, morrnente nos pequênos rn:nleíp1os,

tambán não se dfspõe, a trabalhar grahritanante.rr (Parrlo lúelo I{c' -
guelra - IÍagistrado Âpoeentado e Ex- "'luÍ.z de Menores - Professor It-
tular cta Faeuldade de Direito tle Marílta,

tt âo eontrárlo dos rnembros rto Conselho de Direitos, que não poilerão

reeeber remrneração pelo exereúelo cLo cargo (art. 89)r ns menbros clo

Conselho futelar flearão aujeitos ao que cllepr.ner a lei mrnlelpal"
Evi.ilentemente, haverá mrnieíplos onil"e Ee exlgtrá doe Consel-helron ta

mnnha dedleeção que jtrstÍfleará uma remuneraÇão razoável t em or;trosr

bestará talvez um frjetonn para conpensa:r eventuals pertlas, e nos tm;-

nieírrios menores e rnais pobres as funções poderão Bor exereldas sern

qualquer conpensação flnaneelra, uttl-lzanclo-se proflneÍ.onaLs l-ei -
gos que porlerão exereer acluelas nobres firnções sen preJuízo cle sues

atividlades nornais.
Se a conetlür.ição estabeleee que os dlreltos da erJ-a.nça e do. ailo-

leseente serão atenrlldos eom absoluta prioriilade, não se pode eoneebor

quc a 1el orçarnentárta seJa oroissa en relação ao reeurso§ neeeseários

ao ftrnel-onaraento ito conselho thrtelaro Esscs recursos poclen varÍar, /
de mrnle{pfo para nnrnicíplo, Eas t"r1r"" eerão neeessárlos" Papelr ng

se, espaeo fís].eor eF u,rrsr, már1ul.nas cle escrever, trerox, fax, eotoputa-

ttoresr êI[ outrog..o
Dlsposlção eemel-hante foi estabeLeclcta para o Poder Juttleiário, ea

t - l+ Ç 
--! -a- --^-lret-açao as eo.uipes lnterproflssionals" (&raá Jessá de 3r-zrgança)o

Pelo exposto, plena.nente justlfieado, soLleltamos rnanifeetação de V.Sao

de maneJ-ra cálere pare oe pontos acina menelonadoso

Atenelosâmantê o

\!v
P/Conl ssão ProvJ sórÍa d os COIISEI,I{0,5
IITIETARES DÀ CTDÀNE DE S; PAUTO
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Acsessorla de Cltladanj.a e Dlreltos lfulnanos

Seeretarla de Govârno - Prafeltura do lVhrnleípio rie §oPar.rLo
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rf. Serãc f crnaf os tenbén Conse]-hce Tutelares, c3Ir B

finaliàale .le aeonp:nhar e d,efenler c ouapi5rreato 1os fj.reitcs I

ila crie.nga e Jo alcLescente. Serã: . 20 Ccnselhcs Seseentralíza-

cs ncr ciàale 5 ecnselheircs eleitcs ccn a col:boraçãc lc II1E. t

Estes ecnsclbcs serãc eleitcs ccnf 3rne ncrnatiztçi; 'lc Ccnselhct

t[trnisipal de Sireitos :la Criança e âc Àâclescente.
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